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1 - PRELIMINARES
A) DO CABIMENTO

Trata-sc de impugnação interposta })ela eml)Pesa BRISA TRANSPORTES
EIREL[, contra os textos constantes do edital dcâ licitação rea]iza(]a pc]a
PREl;EITURA M(JNICIPAL DE TIANGUA, em tela

A peça encontra-sc fundamentada, apresentando as fora lalidaclcs l ínimas
exigidas no editallicitatóiio para a interposição, cont:endo ainda o pedido pelo qual
sc })leiteia a dentanda.

A petição foi protocolizada de foi'nla presencial, nos moldes dc como se
determina os itens 6.7.4 a 6.7.8 do edital, scnclo

6. 7.4. Soillente serão aceitas solicitações de escicirecil-netltos,

provídêíjcías ou impugllações mediante petição confeccionada
an tlláqtlina datiitlgrájica ou impressora eletrãllÍca, en} t=intei

não !avóvel, que preetlchaltl os seguít tes reclttisitos.
6.7.5. O elidereçaílletlto ao Presidellte da Cotnissão
Pennnlteltte de !.imitação díl Prefeitllríl Muilici!)ai (:e Tiatlguá -

6.7.6. /\ ide11tijicação pf'ecísa c corllpletci do atltor e sei.:

}'epresertta11ce iegni Íaconlpanlladí} dos
7'
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comprobatórios) se for o caso, collteíldt} o noílle. pteítonle,
estado civil, procissão, domicílio, número do documento de
ideiltiflca ção, devidarllen te datada, assinada e protocoiadtiila
sede díl Comissão Perna e !te de l,imitação da Prelbitltltt de
Tiatlguá - CE OltetlccalllÍlttlado por }neio elettânico, citrcivés (io

e-mail: }icitacaocpitⓒgtllai].com, deu tro do ]lrazo editatício,
6. 7.7. O fato e o Jund]]]]]e]] to jtirídict] de seu pedido, illdicar\do
quais os itells ou subitells discutidos;
6. 7.8. O pedido, cona sutls especifica iões;

Deste modo, o cabimento utilizado })ela empresa encontra-se enl

conformidade para com o exigido no edital, razão pela qual decido llclla

procedência na al)reciação do feito.
Logo, foi cumprido ta] l-equisito haja vista o cotlfroilto aos dispositivos

normativos do processo em deslincle, restando à iill)ugnação l)or CABINA.

B) DA TEMPESTIVIDADE
Inicialmente, cabe apreciar os requisitos cic admissibilidade da referida

impugnação, assim, averiguar o cutuprimcnto quantos aos quesitos });lra
propositura da presente detTlarlda.

Na mesma entoada, o Editalda licitação regulou clo seguinte modos

6.7.2. Decair(i do direito de ílllpug ar os tel-mos do e(iit:al. o
lícítante que não o jizet' até Q segui)do afia útil ({iie cll tecedei a
aberttit'a dos ellveiopes com as pt'opostas, lli})ótese eito qt.{c tci!
cotTltít3lcação não terá efeito de recurso.

Conquanto, os trabalhos iniciais do certame estavam marcados l)ara o dia
23 dc agosto de 2021, às 08:30h, sendo a licitação republicada para o dia 23 dc
sete[nbro de 2021, às 08:30h, todavia, a ]icitanre p]otnco]oL] [a[(]enlanda (c]e

forma eletrõnica) na data de 19 de agosto de 2021, logo, tendo a illcsnia
Jmprido a talk'equisito.

Assim, entende-se quc a tempestividade foi cumpri(]a, haja vista
nlanifcstação ordinária cjn afinco as exigências i'cclucrid2ts.

Adentlamos aos fatos

11- DOS FATOS
A empresa BRISA TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: ' 94.107.919/0001-22

;apresentou o seu pedi(]o de ]111pugnação teia)pestivametlte, t-e(lucrcndo a

\loiscs Moita, 785 - Nenê L'lúcido - CLIP; 62.327-335 - '1'iangu
Nt'J: 07.735.í78/0001-20 - CGF; oó.920.167-1 (88) 3671-2888
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refortnulação da unidaíJe de medida utilizada nn certame (M:) an invés de
toneladas (Toil), bem corno do critério de julgamento dn certame (item 12.1
blENOR PREÇO GLOBAL)

A empresa alega qt.te a unidade de medida licitada abre lllcargcln para
irregularidades uma vez que a cubagenl será realizada empiricamente através de
visualização, além disso, os veículos compactadores poderão realizar' as descai'gas,
não estando a plena cai'ga (carga cheia), porém cobnuldo poi isso, não sendo
possível dc verificação visual, uma vez que os mesmos são llcrtneticamente
vedados.

A iml)ugnante segue requererldo o desmembl'atueiito dos serviços quc
foram AGLUTINADOS no único lote/objcto do edital, ou ainda, (lue sejam I'evistas
as exigências coilticlas no edital, blue acabam por aglutinar os serviços. o (luc
invlal)iliza a concorrência das etnpi'elas que não contam com qualificação tócilica
alara prestar todos os serviços clctlcados no objcto do presente edital, tais coillo Q
licencianlcnto para o descarte dos resíduos, cm aterl'o satlitál'io.

Ao final, peclc (lue o edital seja republicado, escoam ]d do vício a})oittacltJ.
reabl'indo-sc o prazo inicialmente previsão, confol-nae $ 4g, do alt. 21, da l,ci n
8666/93

Estes são os fatos.

111- DO FUNDAMENTO E DO DIREITO

a] DA UNIDADE DE MEDll)A UTILIZADA CM3)
Cabe destacar (]ue a unidade de medida l-efcrcnciada é bastante usu;ll,

sendo selnprc observada nos anais diversos editais dc licitação do objeto de colcta
de lixo, assim como a unidade de Toneladas. Ocorre que a toitclacla ó aferida
através de balança devidamente calibrada pelo Instituto Nacional (te h'petrologia.
Qualidade e Tecnologia - INlçtETRO e que o nlurlicípio de I'ianguá não conta ct)rn
talequipamento.

Dito isso, fica simples cot )reender o porquê da escolha de meti-os cúbicos
como a unidade de illedida. Ademais, quanto à preocupação da ini})ugnailtc ilo
]ue tange à fiscalização dos serviços, é importante ressaltar que em cada

cotnposição de equipe para a colete dc lixo, existem fiscais dc colcha, (]ue podem
perfeitamente serem incumbidos dessa tarefa dc acompanhamento.

Outrossim. o município de Tianguá sempre executou esse mesmo objeto
com essa mesma metodologia de aferição e possui uln histórico de quantitativos e
pesagens quc rcfletem bom sellso e total correspondência com a população e
pi'adução de lixo da ci(jade. Portanto, é fato que contamos com funcionários
experientes c capazes de verificar a pe'sabem do lixo e a i'eal execução do serviço

A\ . bloises Nloita. 785 - Nctlê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tiallgtiá
CNPJ; 07.735.178/0001-ZO - CGF: 06.920.1fi7-1 - F( (88) 367'1-2888
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1)) 1)0 CRITÉRTQ DE JULGANIENTO
A proposta mais vantajosa não está atFelâdca sirnplcsmente a menor' li!'eço

ou a participação indiscritninacla e desordenada clo maior' ]]úmero })ossívcl dc
em})rosas, pelo contrário a })roposta falais vantajosa ter cine agregam' preço
experiência e qualidade para executam- os serviços calmejado cle fol-malsatisfatória,
ilcsse sentido, é indispensável sclecionar empa'elas que apresentem qualific;tção
técnica suficiente pai'a realizar o serviço objeto da cont!'citação.

Desscâ forma, através cla presente licitação, a Administração Púl)laca
objetivo dar continuidade ao serviço que vem sendo ])restado, a fim de ntílilter a
eficiência e garantir o bom atendimento aos munícipes. mediante a t-inovação do
procedimento licitatório mantendo as mesmas condições e caract:erísticas do
atualnlente vigente.

Compete ao Poder Público buscar o menor dispêndio })ossívc](]e rec\ursos.
assegurando a dualidade da aquisição c/ou da prestação clo serviço, o que exige a
esco[[la da solução mais adecluada e eficiente dentre as (]ivel'sas opções existentes
já por ocasião da definição do objeto e das condições da contratação, posto que é
essa descrição que impulsiona a seleção da prol)testa mais vantajosa, olljetivo
prccípuo da licitação, nos termos do artigo 2ç do Regi-ilamento. Nessa liillla
lição de hlarçaIJusten Filho

Cotllo regra, as coltttatações plotllovicias })eia
Adtninistração api'esetltattl uln custo. Esse custo consiste
não anel as n mon totlte de teclirsos pítblícns tlutlsferi(!os
a terceiros. Mais qtle isso, o ct:sto imposto
Adttlitlistração se reiactolta cola a necessidade de opção
ellQ'e diversas soluções fila tucl:llertEe t?xclucientes. Qualtdo
ci Administração desetnbolsa tlt?l tllolltallte cle }-ec11isos

Feira un a colltratcição detenTlirlada, o rejet'ido nlotttajlCe
não poderá sel utilizado pat'a ptolllover olttías cltiviciades
Por isso, existe o dever de a Adtllitlistl'tição cleset31})pisar o
i enter valor' possíx/ei para o})Lel- tlnli} pt'estação potqtte
isso !he assegurclrú a possibilidade de desenvt)!t er oittras
atívidades co)n os I'ectirsos I'elliatlescentes. A valltagelll
cc[[-achei'íza se conho a (i({e(lt]ação e satis/ação dt] it] [etessc
coletivo por via da execução do cot-itt-cito. A +tlaio}

valltagelt} possível con$gura se pela conjugílçân de dois
aspectos intel'-relacio:lados. {Jm dos âllgulos relaciona-se
colll a prestação a se} exect,toada })o} pciite (tc}

Adttlintst:t'anão; o otltt'o vitlctiia-se à i)restarão à cat'l:lo,d,Q

r4v. NToises htoita, 785 - Ncnê Plácido - CEP: 62.327-335 - '1'ianguá - (:cal'á ]$=BH
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pctrticuiar. A ítlaior vatttagelTI apresenta-se quando Q

Administração asst{ lír o dever de realizar cl prestação
}netlos onerosa e o pcirticttiar se ol)rigor í:t reaiizcli a

melhor' e mais comi)lera prestação. CorllícJLll'ct-sc

porLa[:to, uma relação ct+sto- be]]efício. Á n]c] i{» \*c]?]toge13t

corresponde à situclção de meltoi custo e maior benefício
pclra a Adt }inistração." (gritou-se)

Nlais adiante aduz ainda o mesmo autor

Proíbe-se a aplicação de i-ecursos públicos
etn})i-eendil?let\tos co} } dilllensões }tão estio?lac as

estiiTladas elTI perstJectivas irl'Cais, itlexequíveis, ollet'ocas
otí }lão isot â} iccls. Não poderá ser ciesellccldeado ti»
elrlpreendime1lto selll serelt] cltmptidas todas {ls
exigências prévias. Nem seqtiet' poderá {ilicicit'-sí?
licitação sem o ctimprilrleltt:o de tais recitiisitos, que sc

nserelll ní] fase intenta dct utividcide ad[[[ínísü'atívr]. (...)
As duas ji11alidclcfes básicas da etapa irlterllcl .4 pritTleira
finalidade du Lei é e'/ítal' cotlEl-reações ad li} istíativas
defeituosas, assim erttendiclcls a ruelas que se ii \ iai)íiizetl!
ao ioilgo da execução do objeto ou que t ão assegttretl} o
clproveitcitlaeiato mriis eRcie1lte dos recursos l)úblicos.
Olitra jinaíídade lega! é )}-onlo\;et' ul+la licitação
satisfatól'ia, reduzirldo o risco cie conHíEos, inlpugnclções e
atrasos. A dePílição do coj\ ttaEo e a fixação das c:otldíções
da licitação. Para cri) gir esstls duas Jitttllidtldes, é

imperioso qiJe a Adlllinísttação ideiltijiql:e de ?lo( o
perfeito o objeto c! sel' execu ndo: Q presença dos
reqtiísítos legais de cldmissibiiidade da cotltl-at:anão e Q
[orlvcRiêHciG da solução [i ser adorada paríl execução cio

objeto colttratado. Essa é ci primeil-a etapa a sei' ct1111})t'ida

pela Admitlisti-anão.

Neste seDE:ido, esclareceu)os blue nossa análise aponta para o NAO
PARCELAhIENTO do objeto. Já que se trata dc aLividades totalmente intei
relacinrladas, pois na medida em que se faz a colete do lixo, é necessário (]ue a
vara'ição da rua, bem coillo os serviços gerais de litllpeza estejam fluindo com a
mesma operacionalidade para (lue não entrem eill caos c acat)efta por pl-ejudicar

f\v. ).,l N,laica, 785 - Ncnê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tiangl
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un] ao outro. Dito isso, enteildcnlos que isso justifica a i'ealízação conlullta dos
ol)fetos, por seielu serviços interligados e de lnesina natureza.

l)ottanto, importante consigna!' quc os serviços licitados, cttl essência, de
colcta e de transporte de resíduos até o destillo final, são compatíveis e
correlacioilados, tanto quc vêm sendo prestados por uma única empresa
atualmcnte, atendendo o resultado pi«atendido.

Ainda, necessário salientar que não se mostraria razoável, sendo contrário
ao intct'esse público, a contratação dos serviços por meio dc vários contratos, já
que essa alternativa terminaria por plcjudicar o gei'enciatlct\to e controle,
)écran(]o a Adn)ínisLração com a geração de custos com gestão de vários
instrumentos contratuais. De igualsorte. a aglutinação do mesmo conta'ato gela a
píldronização elos serviços, assim como a melhor cl'icientização, otiinização c
coordenação

Sendo assim, com a clcvida vênia à impugnante, entendemos quc o objeto
licitado não in)})opta en] resta'ição à cotnpetitividade, estai\(lo garantida a

participação clc to(tas as empicsas (lue preencherem os re(luisitos de llabilitação
estai)elecidos no instrumellto convocatót'io.

Por fim, considerando que o edital atende aos princípios da legalidade.
eficiência e econonlicidade, oportunizatldo a ampla competitividade etll relação
lls licitantcs (lue atendem as especificações técnicas definidas no Projeto Básico
eil] consonância e atendimento ao disposto no artigo 3P da Lei n' 8.66/93
ilcxistindo condição excessivca, irrelevante e desnecessát'ia, impõe-se o

desaco[himento (]a impugncação c]a empresa.

IV - DA DECISÃO

A1lte o ex})osso, julgo improccclcntes os questionam)entoa ;apresentados })ela
Impugnalltc, portanto mcâHtcHOS inalterados os itens (luestionados.

Na oportunidade infot'íamos quc o edital foi devidanlentc republica(lo.
se:ndo i'eabertr} o prazo inicial, cnrlforine $4, do art. 21, da Lci n' 8666/93, novo
EdiLale seus anexos poderão ser obtidos junto à Confissão, no endet'eço acima, tias
081] às ]7h, nos dias úteis. e nos cites: wnvw.tce.ce.govbi'/licitacoes c
wxwA,.tiangua .ce .gov.br.

E como decido

Tianguá-CE, 23 (te Agosto de 2021

b' l,',,.,.: F l-.Ztll . Ll%t.,e;
TIAG0'''DEREIRA ANDRADE E VASCONCELOS

Presidente cla CPL
Prefeitura Municipal de Tianguá
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Grrail IhlpuGNAÇÃo ADhlINISTRAT['.'A - CONCORRÊNCIA O1/2021 T]/\NGUA

ail PREFEITURA TIANGUA <licitacaocplt(@gmail.cota

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA CONCORRENCIA O1/2021 TIANGUA

PREFEITU RA TIANGUA <licitacaocpltllÊgmail.coma
Para: Cheila Henke <cheilaonze(@hotmail.coma

23 de ag1291gge 2021 15:20

H»""'' ':' '.'l

+' ,,n }

Senhor llcitante, boa tardei

Segue o termo dejulgcamento da Impugnação
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